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RESENHA DO CONTRATO PREGÃO PRESENCIAL 

Nº 005/2020 
 
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE BEQUIMÃO 
- MA. SKAR COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA: 
Aquisição de Gêneros Alimentícios para Merenda 
Escolar. VALOR: R$ 45.950,00 (Quarenta e cinco mil, 
novecentos e cinquenta reais). DATA DA 
ASSINATURA: 18 de março de 2020. BASE LEGAL: 
Lei Federal nº 10.520/02, Lei Federal nº 8.666/93 e 
Pregão Presencial nº 005/2020. DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 02.004 SEC. MUNUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO –SEMED 02.004.12.306.0042.2.005 
MAN.DA MERENDA ESCOLAR – PNAE 3.3.90.30 
Material de Consumo. PRAZO: até 31.12.2020. 
ASSINATURAS: p/ Contratante: Antônio José Martins, 
Prefeito Municipal. p/ Contratado: Silvania Virgem 
Gusmão Pereira, Procurador. Bequimão – MA, 18 de 
março de 2020. Publique-se. 
 

 
 

 
PAUTA DE JULGAMENTO 

 
Pauta de julgamento dos recursos da Sessão 
Ordinária a ser realizada na data a seguir 
mencionada, no Gabinete do Prefeito no Município de 
Bequimão, localizado na Rua Senador Vitorino Freire, 
nº 115, Centro, CEP:65248-000, Bequimão/Maranhão. 
 
DIA 02 DE ABRIL DE 2020 ÀS 10:00 HORAS 
 
Tema 1: Recurso Voluntário 
 
Recorrente: CONSÓRCIO EPENG – FN 
SONDAGENS e Recorrido: MUNICÍPIO DE 
BEQUIMÃO (Processos nº001/2019 e nº 002/2019). 
 
OBSERVAÇÕES: 
 
 

 
 

1) Serão julgados na primeira sessão 
ordinária subsequente, independente de nova 
publicação, os recursos cuja decisão tenha sido 
adiada, em razão de pedido de vista de 
Conselheiro, não-comparecimento do Conselheiro-
Relator, falta de tempo na sessão marcada, ser 
feriado ou ponto facultativo ou por outro motivo 
objeto de decisão do Colegiado; 
 
2) É facultado às partes fazerem sustentação oral 
quando do julgamento dos processos. 
 

JOSÉ ORLANDO MARTINS FERREIRA 
Presidente do Conselho Municipal de Contribuintes 
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SUMÁRIO 

Conforme Lei Municipal nº 004, 
de 14 de agosto de 2014 

 
 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
 

 

CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES 

 


